PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS

ASSESSORIA JURIDICA

o ato 0} uplcado LEI N°4.211, DE 28 DE MAIO DE 2.015."
t __ido dia {Projeto de Lei n®014/15, de autoria do Prefeito, Silas Costa Pereira)

0 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
MA PROCEDER A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS

: PROVIDENCIAS.
do Biario Oficial |

O Povo do Municipio de Lavras, por seus representantes, decretou, e eu, em seu
ome, sanciono a seguinte Lei:

: Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a
bertura de crédito especial no orgamento vigente, no valor de R$698.374,01 (seiscentos
noventa e oito mil, frezentos e setenta e quatro reais e um centavo), para a inser¢do de
ntes de recurso, de classificagdo orgamentéria e de elemento de despesa, com o fim
iespecifico de permitir a transferéncia de recursos nas dotagBes apresentadas nos
uadros seguintes, onde sdo indicados dotagdes e valores a serem anulados para fazer
ce & abertura dos créditos, na forma dos incisos seguintes:

1 - Insercdo de Fonte de Recurso

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Justificativa:  Contrato n® 27/2014, referente a prestacdo de servico de

rabalho Técnico Social do Programa Minha Casa Minha Vida no Residencial Fonte
erde.

a. Classificagdo Orgamentaria: 02.17.01.08.122.0001.2154 Manutengdo das
Atividades da Secretarja Municipal de Desenvolvimento Social.

agdio Orgamentariaj . . :FontedeRecurso.. . ... .. . ] ValorR$-
685 " Inseri 142 - Transferéncias de Convénios vinculados a Assisténcia Social 157.000,00
743 " Anula 142 - Transferéncias de Convénios vinculados a Assisténcla Social 157.000,00

Justificativa: ~ Gasto obrigatério de 3% com despesas pertinentes as

b. Classificagdo Orgamentaria: 02.18.01.08.244.0001.2211 Manutencéo das
Atividades do Conselho Municipal de Assisténcia Social.

'agéoOrgam_entér_ia oo e L Fonte dé Recurso: o e 20 | Valor R
784 * Inseri 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 3.000,00
785 * Inseri 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 3.000,00
779 " Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 6.000,00
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- Justificativa: Saldo financeiro do IGD (programagédo de aquisi¢éo ’;eo uma -
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¢80 Orgamentaria: 02.17.01.04.1'22.0003.1003 Aquisigdo de

Fonte de Recurso- .

otacdo Orgamentaria

Justificativa:
Recurso do FUNDEB.

a. Classificaggo Org
Atividades para a Edy

t: gﬁ_o_(_)rga_mgntéria o _ B E ~Valor R$ _
676 T inseri 1.29 - Transferéncias de Récursos do FNAS o W
711 [ Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 3.750,00
712 * Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 450,00
713 “ Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 7.500,00
714 [ Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 7.500,00
723 " Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 2.542,00
739 * Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 5.000,00
740 " Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 375,00
744 " Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 3.750,00
745 [ Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 7.500,00
747 " Anula-129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 30.000,00
750 * Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 30,00
751 * Anuta 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 4.981,59
752 * Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 750,00
758 " Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 1.000,00
759 " Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 3.000,00
760 " Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 375,00
761 * Anuta 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 4.000,00
762 * Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 1,500,00
766 [ Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 5.000,00
767 " Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 10.000,00
768 " Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 25.000,00
779 * Anula 129 - Transferéncias de Recursos do FNAS 7.663,41

Secretaria Municipal de Educacio

Il - Insercio de Classificacio Or amentaria e Elemento de Despesa

Insercdo de dotagdo orcamentaria para utilizagéo da Fonte de

amentaria: 02.14.02.12.367.0014.2270 Manutencio das
cacdo Especial - FUNDEB 40%.

d =
W

= - = Fo_n_te de_Rec_:urs'o o Valor R$
3.3.90.30.00 " Inseri 119 - Transferdncias do FUNDEB 10.000,00
aterial de Consumo
3.2.90.36.00 “ Inseri 119 - Transferéncias do FUNDER Mﬁ.O.O.Q,QO
Serv. de Terceiros - PF /@S@W !“’//)/ o
3.3.90.39.00 " Inseri 119 - Transferéncias do FUNDEB 4 éx? 390 ]
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E“Serv. de Terceiros — PJ

357 * Anula 119 - Transferéncias do FUNDEB

405.207,01

Paragrafo Unico — Os créditos adicionais criados poderdo ser suplementados,
mediante decreto, em caso de necessidade e para isso serdo utilizados recursos

provenientes da anulagdo das respectivas dotagbes e fontes usadas para cria-ios,
onforme mencionado nos quadros deste artigo.

Art. 2° Fica também autorizada a modificagdo do Plano Plurianual — PPA
014/2017 e da Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO do exercicio de 2015, nos moldes
naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1° desta Lei.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Prefeitura Municipal de Lavras, em 28 de maio de 2.015.
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